
LEI Nº 950/2011, DE 28 DE JUNHO DE 2011. 

 

“Altera o art. 138, inciso I da Lei nº. 617/2003, de 26 

de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Barreiras”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais,  

 

APROVOU: 

 

Art. 1° - Esta Lei altera o inciso I do artigo 138 da Lei nº. 617/2003, o qual passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 138º - ... 

 

I – instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por 03 (três) 

integrantes do quadro geral de servidores do Município, e simultaneamente indicar a autoria e a 

materialidade da transgressão objeto da apuração.” 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2011. 

 

ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente 

 

BEN-HIR AIRES DE SANTANA 

1º Secretário 

 

ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA MATOS 

2º Secretário 

 


